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INDICAÇÃO Nº /2023

A Vereadora que subscreve a presente, nos termos do art. 136 do Regimento

Interno, INDICA, ao Poder Executivo, que promova um programa de ressocialização e

inclusão de ex-presidiários no mercado de trabalho.

Justificativa:

O Mandato Iza Vicente, mantendo seu compromisso com a promoção da

dignidade humana e, considerando diversos relatos trazidos pela Defensoria Pública do

Estado do Rio de Janeiro, vale-se do presente meio para indicar a criação de um

programa voltado para ressocialização e inclusão de ex-presidiários no mercado de

trabalho.

A realidade de muitos ex-presidiários é de exclusão e marginalização, o que

dificulta sua readaptação na sociedade, tendo o Poder Público papel fundamental na

adequação dos meios de promoção de novas vagas de emprego para os ex-detentos.

Nesse sentido, INDICA, ao Poder Executivo, que promova a criação de um

programa e inclusão de ex-presidiários no mercado de trabalho.

Sala das Sessões, 25 de abril de 2023.
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